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Direções Regionais

Delegações escolares

Estabelecimentos de educação ------------X
Estabelecimentos de ensino:

. l.o ciclo do ensino básico ------------ X
o 2.o e 3.o ciclos do ensino básico ------X
o Ensino secundário ------X

Ensino privado

Ofício Circular n." lll2024

Número de Processo:

Data: 2311012024

Assunto: REGIME GERAL DA PREVENÇÃO DA
CORRUPÇÃO-VERIFTCAÇÂO DOS
INSTRT]MENTOS E MEDIDAS DO
PROGRAMA DE CUMPRIMENTO
NORMATIVO

Exmo.(u)Sr.(u) Presidente do Conselho Executivo, Diretor(a) Delegado(a) Escolar

Na sequência dos memorandos enviados à escola pela Inspeção Regional de

Educação (IRE) relativos ao assunto identificado em epígrafe, informa-se V. Ex.u

do seguinte:

1- Tendo este serviço recebido novos documentos de alguns estabelecimentos e

que serão analisados pelas respetivas equipas inspetivas, esclarece-se que o

seu resultado apenas será remetido à escola após a frequência da formação jâ

agendada sobre esta matéria;

2- Por motivos alheios à nossa vontade, a formação inicialmente prevista para

o dia 13 de dezembro realizar-se-â a 17 de janeiro de 2025, no mesmo local

-auditório da Escola Profissional Francisco Fernandes, e nas horas já

previstas -09:30h- I 2:30h e l4:00- I 7:30h;

3- As pessoas do estabelecimento de ensino que irão frequentar a formação

(Regime Geral de Prevenção da Comrpção (RcPc)-deverão efetuar a sua
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inscrição na plataforma ìnteraglr da Direção Regional de Educação, que "

visa a gestão, divulgação e acompanhamento da oferta de formação contínua

na RAM, no âmbito da Educação", [o seguinte endereço

:ll tal. o/o{3o

4- Recordamos que face à lotação do auditório a inscrição está limitada a 2

pessoas por estabelecimento de ensino;

5- As escolas que já receberam o memorando deverão proceder com as

recomendações aí expressas,

6- Após a formação as escolas deverão remeter os documentos reformulados à

IRE, no prazo que se fixa até 30 de abril de 2025.

Com os melhores

O Diretor da Regional de Educação

(Jorge Silva Morgado)
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